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PORTARIA N° 274 DE 04 DE MAIO DE 2018 

“Nomeia empregos públicos nos ditames do Concurso Público n° 

01/2017 e do Processo Seletivo n° 01/2017 e dá outras providências”. 

 

EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA, Prefeito Municipal da Estância 

Hidromineral de Monte Alegre do Sul, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que 

dispõem a Lei Orgânica do município, a Lei Completar n° 03/2017, bem como os ditames do 

Concurso Público n° 01/2017 e do Processo Seletivo n° 01/2017, resolve: 

 

Art. 1.º NOMEAR para ocupar os empregos públicos no município do Monte Alegre do Sul, 

nos ditames do Concurso Público n° 01/2017, os servidores abaixo descritos para os cargos 

concursados: 

 

Nome Admissão RG CPF Cargo 

MICHELE ANDRESSA DE 

OLIVEIRA 05/02/2018 40.604.007-2 335.760.998-32 

PROFESSOR  PEB II - 

ARTE 

CLEIDE EUNICE CARDOSO 

DE LIMA 02/04/2018 25.607.333-8 155.811.818-70 

AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM 

DANIEL APARECIDO 

FORTUNATO 02/04/2018 43.200.225-X 310.539.178-99 

PROFESSOR PEB II - 

INFORMÁTICA 

ELIANA DO CARMO LEMES 05/04/2018 23.906.760-5 006.634.196-54 

TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM 

MARCO ANTONIO DE 

GODOY KRETTELYS 09/04/2018 43.457.674-8 363.669.718-89 PSICÓLOGO 

NATALI RUFINO DA SILVA 09/04/2018 42.685.392-1 354.032.988-94 AJUDANTE GERAL 

REGINALDO MASSARI 11/04/2018 17.297.605 054.919.938-16 MOTORISTA 

LARISSA ACCORSI 13/04/2018 44.691.760-6 389.522.428-66 

PROFESSOR PEB II - 

HISTÓRIA 

ROGÉRIO ANTONIO 

SIQUEIRA 02/05/2018 19.117.735-0 143.936.718-30 MOTORISTA 

ANTONIO CARLOS MONTINI 07/05/2018 27.131.076-5 167.622.808-03 MOTORISTA 

 

Art. 2.º Os Servidores nomeados nos artigos anteriores ficarão responsáveis, na forma da Lei, 

por todas as ações, atos e obrigações do respectivo e departamento. 

 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
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Monte Alegre do Sul, 04 de maio de 2018 

 

 

 

Edson Rodrigo de Oliveira Cunha 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Registrado em livro próprio e publicado em 04 de maio de 2018 

 

 

 

 

Leandro Affonso Tomazi 

Diretor de Administração e Governo Municipal 

mailto:prefeitura@montealegredosul.sp.gov.br
http://www.montealegredosul.sp.gov.br/

